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Sábado, 08 de julho de 2023

LEIS E DECRETOS
DECRETO Nº 413, DE 4 DE JULHO DE 2023.

RENATO CARVALHO FERNANDES
José Donizetti Luciano

AVISO DE COMPRA DIRETA
O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em conformidade 

com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público 
que a Secretaria Municipal de Educação pretende realizar 
compra direta para Contratação de empresa especializada 
para decoração para evento “Aniversário da Cidade” com 
palanque de 5x20m com tecidos nas cores azul e branco, 
2.500 balões (números 8 marca PIC PIC) nas cores azul e 
branco e “7 de Setembro”  com palanque de 5x20m com 
tecidos nas cores verde e amarelo, 2.500 balões (número 
8 marca PIC PIC) nas cores verde e amarelo.Eventuais 
interessados podem apresentar proposta de preço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a 
Administração escolherá a mais vantajosa. Os interessados 
em apresentar proposta, entrar em contato com a 
Secretaria Municipal de Educação, através do telefone: (34) 
3690-3032 ou e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@
gmail.com; no prazo de até 03 (três) dias a contar desta 
publicação. Araguari/MG, 27 de abril de 2023. Gilmar 
Gonçalves chaves – Secretário Municipal de Educação.

ONDE SE LÊ: “27 DE ABRIL DE 2023”.
LEIA-SE: “06 DE JULHO DE 2023”.
Motivo: Erro de digitação Araguari-MG, 07 de julho 

de 2023.
Gilmar Gonçalves Chaves_ Secretária Municipal de 

Educação.

Excepciona da vedação ao pagamento de 
horas extras prevista no Decreto nº 305, 
de 7 de janeiro de 2023, os servidores que 
menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, 

Estado de Minas Gerais, no uso das suas atribuições 
legais, e

D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionado da vedação, em fins de 

semana e feriados, o pagamento de horas extras de que 
trata o parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 305, de 7 de 
janeiro de 2023, os motoristas condutores de ambulância 
lotados na Secretaria de Saúde que estejam trabalhando 
em regime de plantão, bem como aqueles condutores de 
ambulância que forem escalados para trabalharem em 
eventos após às 18h00, ou, em jornada noturna, entendida 
esta como a realizada entre às 22h00 de um dia e às 5h00 
da manhã do dia seguinte.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 
Estado de Minas Gerais, em 4 de julho de 2023.

ADMINISTRAÇÃO
INTENÇÃO DE ADESÃO

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas 
Gerais, através da Secretária Municipal de Administração, 
comunica a intenção à adesão na ata de registro de preço 
nº 003/2023, oriunda do Pregão Eletrônico 003/2023 
– Registro de Preços 003/2023, gerenciada pela SAE 
– Superintendência de Água e Esgoto com objetivo 
de aquisição de 01 (um) Veículo Tipo Pick-Up Cabine 
Simples, conforme especificações descritas no processo 
correspondente e condições registradas na ARP, no valor 
total de R$ 104.750,00 (cento e quatro mil setecentos e 
cinquenta reais). Fornecedor: R & R LOCADORA DE 
VEÍCULOS E COMÉRICO DE PEÇAS - LTDA, CNPJ: 
45.604.707/0001-45.

EDUCAÇÃO
AVISO DE COMPRA DIRETA

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, em conformidade 
com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna 
público que a Secretaria Municipal de Educação pretende 
realizar compra direta para aquisição de refil de tinta 
para impressoras para atender as necessidades dos 
CEM (Centros Educacionais Municipais), CMEI (Centros 
Municipais de Educação Infantil) e departamentos da 
Secretaria Municipal de Educação. Eventuais interessados 
podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) 
dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa. Os interessados em apresentar 
proposta, entrar em contato com a Secretaria Municipal 
de Educação, através do telefone: (34) 3690-3032 ou 
e-mail:secretariamunicipaldeeducacao@gmail.com; 
no prazo de até 03 (três) dias a contar desta publicação. 
Araguari/MG, 07 de julho de 2023. Gilmar Gonçalves 
chaves – Secretário Municipal de Educação.

OBRAS
AVISO DE DISPENSA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO, 
manifesta interesse em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis, nos 
termos do art. 75, I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril 
de 2021 e Decreto Municipal nº 116/2021, para a Dispensa 
de Licitação, ocasião que ao final será selecionada a 
proposta mais vantajosa sob tipo de julgamento menor 
preço visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E APLICAÇÃO 
DE CONCRETO USINADO COM PIGMENTO NA COR 
VERMELHA, BEM COMO, A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MÃO DE OBRA ESPECALIZADA, DE ACORDO 
COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES, PARA 
ATENDER Á NECESSIDADE DE CONSERVAÇÃO E 
MELHORIA DO CANTEIRO CENTRAL DA AVENIDA 
DAS CODORNAS (TRECHO ENTRE A RUA ITURAMA E 
A BR-050) NO MUNICIPIO, conforme termo de referência, 
que pode ser obtido através do e-mail secobras@araguari.
mg.gov.br. Os interessados deverão encaminhar proposta 
de preço para o e-mail: secobras@araguari.mg.gov.br 
ou protocolo físico no departamento de administração no 
endereço Avenida Teodoreto Veloso de Carvalho n°935, 
Sibipiruna – CEP.38445.198 – Araguari/MG, -Fone: (034) 
9.9922-2629 no horário das 08:00 as 12:00 e 14:00 as 
16:30, até o dia 12 de julho às 16:30h.
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